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 Devolução de Diárias 

 
 

 

1) Para alterações de data ou horário de retorno dos bilhetes de passagens aéreas emitidas, por determinação ou escolha do 
solicitante, que gerem custo de remarcação, este custo da transferência/alteração será de responsabilidade do beneficiado; 
 

2)  prazo para devolução ao erário é de 05 (cinco) dias a partir da data de pagamento das diárias, conforme Portaria MEC Nº 
403/09;  
 

3) Em relação a devolução de diárias, os procedimentos para a operação bancária: 
a) Solicitar ao gestor responsável pela emissão de passagem e diárias os valores correspondentes para devolução das 

diárias, junto a Direção do Centro Tecnológico, ramal 9339; 
b) Após verificado o valor correspondente para devolução das diárias, seguir os passos: 
 Entre no site www.tesouro.fazenda.gov.br;  
 Na coluna da esquerda, clique em “SIAFI – Sistema de Administração Financeira”;  
 Novamente na coluna da esquerda, clique em “Guia de Recolhimento da União”;  
 Ainda na coluna da esquerda, clique em “Impressão – GRU”;  
 Preencha os dados: 

• UG: 153163; 
• Gestão: 15237; 
• Código de Recolhimento: 68802-9 - Devol.Diárias-Exercício. 
• Os demais campos serão preenchidos automaticamente. 

 Clique em “Avançar”;  
 Preencha os dados: 

• Número de Referência: Número da PCDP - exemplo: 2562009 ou PCDP 256 do exercício 2009; 
• Competência (mm/aaaa): mês e ano em que a diária foi recebida; 
• Vencimento: 05 dias; 
• CPF e Nome do Recolhedor (pessoa que recebeu as diárias); 
• Valor principal e valor total: é o valor a devolver;  

 Clique em “Emitir GRU”, imprima e pague através do código de barras pela internet ou diretamente no caixa do 
banco (A GRU deve ser paga somente no Banco do Brasil ); 

 Anexar GRU, de forma digital , junto ao formulário Relatório de Prestação de Contas, junto ao site: 
formularios.ctc.ufsc.br. A geração da GRU pode ser em PDF, pois facilita o envio digital. 

 
 
4) Dúvidas: 
   Em caso de dúvidas ou sugestões contatar com Eugênio Luiz Gonçalves pelo email eugenio@ctc.ufsc.br ou pelo 

fone 3721-9837. 

 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/

